
Normas Específicas Pescas e Aquicultura 
 
36 — Na perspectiva do ordenamento e desenvolvimento do território, as  intervenções públicas neste 
sector deverão ser conduzidas pelos seguintes linhas orientadoras: 
 
a) Promover a exploração sustentável dos recursos adequando os níveis de esforço de pesca à obtenção 
do máximo rendimento sustentável, diversificando as técnicas e métodos de produção e promovendo a 
produção em qualidade; 
 
b)  Assumir  como  principio  orientador  a  aplicação  da  “abordagem  sistémica”  ao  meio  marinho, 
observando  não  só  a  Estratégia Nacional  para  o Mar, mas  também  o  Código  de  Conduta  da  Pesca 
Responsável  da  FAO,  a  proposta  de  directiva  “Estratégia  para  o  Meio  Marinho”  e  a  proposta  de 
Estratégia  para  a  Gestão  Integrada  da  Zona  Costeira  Nacional,  garantindo  a  compatibilização  dos 
diferentes usos e contribuindo para um racional ordenamento da zona costeira; 
 
c) Promover modelos de exploração que privilegiem as comunidades locais e as actividades piscatórias 
adequadamente regulamentados; 
 
d) Incentivar a investigação científica, a valorização do saber tradicional e a inovação, nos métodos, nas 
tecnologias e nas competências profissionais. 
 
37 — As entidades públicas  com  competência  sobre o  sector das pescas devem elaborar um estudo 
sectorial,  desenvolvendo  uma  abordagem  global  e  integrada  das  actividades  haliêuticas  e  da 
aquicultura,  com  vista  ao  estabelecimento  de  orientações  de  ordenamento  territorial  e  de 
regulamentação que garanta o desenvolvimento sustentável das actividades haliêuticas e da aquicultura 
e a protecção ambiental dos respectivos territórios. 
 
38 — Com vista à consolidação e desenvolvimento das pescas na costa alentejana, a criação e gestão 
das  infra‐estruturas de terra deve obedecer a uma abordagem  integrada por parte das entidades com 
competência no sector, nomeadamente, no que se refere aos portos de pesca e aos núcleos piscatórios 
locais. 
 
39 — Compete aos serviços da Administração Central: 
 
a)  Garantir  a  concretização  na  região  das  propostas  do  PNPOT  pertinentes  nesta  matéria, 
designadamente  quanto  à  elaboração  dos  Planos  de  Gestão  de  Bacia  Hidrográfica  do  Sado,  Tejo, 
Guadiana  e Mira;  à  articulação  e  coordenação  das  entidades  intervenientes  nos  assuntos  do mar;  à 
regulamentação do Parque Marinho do  Sudoeste Alentejano  e Costa Vicentina,  integrado no Parque 
Natural, como contributo para a consolidação da Rede Nacional de Áreas Marinhas Protegidas e, ainda, 
quanto  ao  desenvolvimento  de  um  programa  de  investigação  para  a  conservação  e  exploração 
sustentável dos recursos marinhos e de águas interiores; 
 
b) Implementar, a nível regional, as propostas enunciadas na ENCNB, na ENDS e na Estratégia Nacional 
para o Mar, sobre a agilização e simplificação dos procedimentos que  fomentem a economia do mar, 
garantindo a conservação da biodiversidade marinha e gestão sustentável das pescas; 
 
c) Garantir  a  implementação da Estratégia de Desenvolvimento  Sustentável da Aquicultura Europeia, 
nomeadamente no tocante aos Peixes fugidos, espécies não indígenas e OGM; 
 
d) Executar o Plano Estratégico Nacional para a Pesca no que respeita ao desenvolvimento sustentável e 
da  competitividade  das  actividades,  definição  de  zonas  potenciais  para  a  actividade  aquícola  e  sua 
regulamentação específica designadamente nas zonas estuarinas e de  forma a evitar conflitos com as 
restantes actividades e a manutenção e dignificação do emprego no sector; promover a rastreabilidade 
e  incentivar  a  certificação  de  produtos  capturados  ou  provenientes  da  aquicultura  e  revitalizar  a 
salicultura no estuário do Sado; 
 



e) Assegurar o reforço das condições de laboração da actividade piscatória promovendo a concretização 
da Rede Regional de Infra ‐estruturas Portuárias de Pesca, designadamente: 
i) Melhorar as condições do porto de pesca principal em Sines, 
ii) Criar as infra ‐estruturas portuárias de nível intermédio em Vila Nova de Milfontes, 
iii) Qualificar as condições de funcionamento dos restantes núcleos piscatórios locais. 
iv) Desenvolver estudos sobre espécies não  indígenas, designadamente, sobre o controlo do  lagostim 
vermelho  da  Louisiana,  em  massas  de  água  fortemente  modificadas  que  abordem  os  impactes 
ambientais,  económicos  e  sociais  associados,  que  visem  a  regulamentação  da  situação  actual, 
nomeadamente no que respeita às albufeiras afectas ao EFMA. 
 
40 — Compete aos municípios assegurar no processo de elaboração/revisão dos seus PMOT: 
 
a) A  integração das orientações definidas nos POOC  Sado  ‐Sines e  Sines  ‐Burgau  sobre  instalação de 
núcleos de pesca, unidades de aquicultura e utilização dos recursos marinhos. 
 
b)  A  definição  de  modelos  de  ordenamento  urbano  compatíveis  com  uma  gestão  integrada  e 
progressiva do oceano e da zona costeira, garantindo uma adequada articulação funcional entre as infra 
‐estruturas portuárias de pesca o a estrutura dos respectivos aglomerados urbanos, criando condições 
de  ordenamento  urbano  e  de  dotação  de  infra‐estruturas  favoráveis  ao  desenvolvimento  das 
actividades marítimas. 
 
c) A definição de uma estratégia de desenvolvimento das comunidades piscatórias e das actividades 
haliêuticas no âmbito da estratégia de desenvolvimento concelhio. 
 
Fonte: PROT Alentejo 


